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S. Paulo, 07 de fevereiro de 2003

Para: Assessorias de imprensa e comunidade em geral;

Uma escola muito engraçada"
Era uma vez, uma escola muito engraçada: "não tinha lousa, não tinha proposta pedagógica, não

tinha calendário escolar, não tinha rêspeito pelos alunos, (...) não tinha nada".
Embora "esla escola" exista há mais de 60 anos, a quase tolalidade dos l0 milhôes de moradores da cidade

sequer desconfiavam de sue exiíência. Nem mesmo está registrada em nenhum sÍíema educacional, seja municipal ou
seja estadual. Também nâo tem registro no Conselho Municipal dos DiÍeitos da Criança.

A escola, escondida debaixo de um viaduto (Baixos do Viaduto do Chá s/n", tel.: 239-1332, alega tratar-se da
Escole Municipal de Bailado. Mas, diferentemente do "Jogo do Bicho', no qual não existe â Íigura do lobo, nesta escola
"não vale o que está escrito'no Decreto Municipal 30.593 de 19/1ílí99í e nem mesmo na Ordem lnterna no 001/99
de 26102yÍ999.

Vejam a situação da aluna da 7" série "Alice na Escola das Maravilhas" (nome Íictício, pesâdelo rêal):
. em 200t, foi avaliada com as seguintes nolas: 7,5 (1o bimestre), 6,5 (2o bimestre), 6,5 (3" bimestre), 7,0 (4o

bimestre), perfazendo a média anual de 6,875, a qual foi anedondede para 6,EE. Observação do professor: 'a
aluna apresenta rendimento satisfatório".

r Para ser promovida à série sêguinte, no êxame prático promovido pela Comissão de Avaliação (2 professores,
1 pianista, e 2 convidados) deveria lirar nola igual ou superior a 3,12, pois a média final deveria ser igual ou
superior a 5,0;

o No dia do exame para "promoÉo de série", a aluna foi informada que a sua nota do 10 bimestre era 5,5 (cinco
vírgula cinco), exigindo-se que obtivesse a nota mínima de 3,62 para atingir a média de 5,0;

o A média des notas atribuÍdas pelos cinco membros da Comissão de Avaliação foi 3,5;
. A média final foi de 4,94 (quatro, noventa e quatro centésimos), obtidos da seguinte equação:

(6,38 + 3,50) l2= 4,94.
. A mãe da aluna apresentou recurso contra a MaÍavilhosa Escola, mas a'assessoria jurídica' (sic) disse que o

'eno" da nota do primeiro bimestre não gerava direito à aluna, e que a escola estava certa ao retificar a nota :

de 7,5 para 5,5.
o Tanto os professores quanto a direÉo escolar e a'essessoria jurÍdica" ignoraram por complelo que "As notas

inferiores a 6.0 (seis) deverão ser justificadas na planilha de avaliação" (...), e que a evenlual deficiência
da aluna (no primeiro bimestre) lhe daria direilo a " (...)aulas de recuperação ou de reforço quando Íor o
caso (...) Nas dependências da Escola e organizado pela direção". (Segundo a Ordem lnlerna no 001/99 de
2610?,1999 - DiáÍio OÍicial do Município)

. Embore seja direito das criançes contestar os critérios avaliativos (inciso lll, artigo 53 da Lei Federal 8069/90 -
Estâtuto da Criança e do Adolescente - ECA), a Escola não divulga a planilha de notas atribuídas por cada um
dos membros da Comissão de Avaliação, onde poder-se-ia avaliar quais foram âs deficiência objetivas da
alune

. Agora, a aluna'Alice da Escola Maravilhosa' será reprovada por 0,06 (seis centésimos), não sabendo quais
foram suas deficiências no 'examê Íinal'. E estará condenada a repetir um aprendizado com os mesmos
professores que lhe deÍam media 6,88 (ou 6,38) com a seguinte observação: "a aluna apresenta rêndimento
satisfatório".

Mesmo alegando vinculaÍ-se ao Teatro Municipal (Secretaria a Municipal de Cullura) e não necessilar regiíro ne
"Educação", existe, nesta 'escola', uma AssociaÉo de Pais e Meslres (sic), a qual somente poderia funcionar em
'escolas inscritas no sislema educacional". Além disso, esta "APM" aproveita a data da matrícula para cobrar as
'anuidades facultalivas" na própria sede da êscola. As "escolas técnices" devem se inscrever na Educação Estâdual.

O caso da "Alice da Escola Maravilhosa" é apenas um dentre os vários absurdos ocorÍidos nesla "escola", a qual
promove um mundo 'Além da lmaginação": exisle caso de aluna que pagou duas vezes por sua formetura antes mesmo
de saber suas médias finais. Ao ser reprovada 2 vezes (em dois anos), a aluna vai ser.iubilada (expulsa) da escola e não
terá direito a qualquer ceÍtificado pelos g anos de curso na Escola Maravilhosa de Bailado.

Finalizando, esperamos que o novo secretário da Cultura, o qual já dirigia o Departamento de Teatros, e foi
secÍêtario de Educação em Santo André/SP, interÍira administrativamêntê na questâo, nem que seja mandando
benzer a escola paÍa afastar lobos, vampiros, e outras cÍiaturas que não esüio gaÍantindo a formação cultural e
educacional das crianqas paulistanas.

uara - Cidêde Livre

Mâuro A. Silva Presidente - "Contra os Abusos do Poder Público desde 13 de maio de 1995',

Fcchar a Feh+rrri§F. Diga não à tortura. - www.fte*cities.c{ii:'Uf*char{r bem




